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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DE CONGO 

 
AVISO DE REVOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00016/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 251006PE00016 

A Prefeitura Municipal de Congo/PB, por meio da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público a REVOGAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 00016/2025, que tinha por objeto 
o CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PEDREIRO, SERVENTE DE OBRAS, PINTOR E CALCETEIRO PARA MANUTENÇÃO 
E CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS, DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO 
MUNICÍPIO DO CONGO/PB. A medida se justifica pela constatação, após o início da 
sessão, da ausência de créditos orçamentários, fato que poderia comprometer a 
execução do contrato futuro, sendo, portanto, necessário o desfazimento do 
procedimento, em observância ao disposto no art. 71, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 
Prefeitura Municipal de Congo/PB, em 28 de novembro de 2025. FLÁVIA EMANOELA 
SOUSA PEREIRA QUIRINO – Prefeita Constitucional de Congo 
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DECRETO MUNICIPAL N° 637/2025. 

 

Regulamenta a 

gratificação aos 

profissionais do 

magistério, prevista 

no §1º, do Art. 1º, da 

Lei Municipal nº. 

241/2021, que 

dispõe sobre 

“Programa Saber 

Mais Congo”. 

 

  A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO (PB), no uso de suas atribuições legais 

e das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

 

Considerando a necessidade de assegurar a continuidade das atividades pedagógicas e a 

qualidade do ensino oferecido aos alunos da rede municipal; 

 

Considerando a importância do “Programa Saber Mais Congo”, que estimula a atividade 

pedagógica, com a concessão de gratificação de incentivo ao melhor desempenho das ações; 

 

Considerando que a fixação do percentual a ser implantado deve ocorrer mediante Decreto do 

Chefe do Executivo; 

 

DECRETA: 

Art. 1º Para concessão da gratificação aos profissionais do magistério, efetivos ou 

contratados, prevista no §1º, do Art. 1º, da Lei Municipal nº. 241/2021, fica definido o percentual 

máximo de 50% (cinquenta por cento) sobre a remuneração base de cada profissional, de acordo 

com a atividade desempenhada pelos mesmos, conforme plano de trabalho; 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta do 

orçamento próprio, suplementadas se necessário, vinculadas às verbas do FUNDEB, 

destinadas à valorização dos profissionais do Magistério,  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congo (PB), 28 de novembro de 2025. 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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